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Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a vender junto
a Bolsa ,de V8lares cb Estacb cb Rio de Janeiro, as ações /
da:LIcar - SERvrÇDSDEEIEl'RI=ADES S/A, de prcpriedade /
da Administração Direta. .
Art. 29 - A c1uantidade de Ações da LIGlT a serem negocia',",
das na Bolsa de Valores cb Rio de Janeiro é de 19.443.878
( dezen::l\TemiJh5es, quatrocentos e quarenta e três mil '."
it:ocentos e setenta e oito) Ações "Orclinárias que serão /
vendidas pelo preÇo de pregão cb dia.
parágrafo único '- o Poder Executivo informará ao Poder Le
gisiativo, após a venda das referidas Ações o dia de Venda
e O total reoebicb, 48:00 ( qUarenta e oitO) horas após a
operação. '
Ait. 39 :.. A receita oriunda da venda das Ações OrdWrias/
da LIGlT,terá destinação especifica, licitadas ou'a ' lid. '
tar an obras de saneamento básico" pav,irnentaçáo, refonna e
construção de Escolas, Praças, creches , casa de Cultura' ,
Pontes, Abrigos, teatros das Prefeituras e cãrnaras Munici- ,
pais. •
Art. 49 - Esta Lei entrará an -vigor na data de sua pillli
cação, ficando reITogadas as di$pOsições an contrário.
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